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Adjunto na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Aquidauana/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil  de Miranda/MS  , no período de 08 a 22 de março de 2021, em razão 
de gozo de férias de Pedro Henrique Pillar Cunha.                                 

	       Campo Grande, MS, 02 de março de 2021.
                         	
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 151, DE 02 DE MARÇO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                  
	      Designar  GABRIEL SALLES, Delegado de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 474642023, Delegado 
Adjunto na Primeira Delegacia de Polícia Civil de Aquidauana/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil  de Bodoquena/MS  , no período de 08 a 22 de março de 2021, em 
razão de gozo de férias de Pedro Henrique Pillar Cunha, que responde pela Unidade Policial.                                 

	       Campo Grande, MS, 02 de março de 2021.
                         	
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 152, DE 02 DE MARÇO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                
	       Designar HUDSON PARRA MIRANDA, Delegado de Polícia, 1ª Classe, matrícula nº 104391022, 
Delegado Titular da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Naviraí/MS,  para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia Regional de Polícia Civil da mesma cidade, no período de 22 de março a 05 
de abril de 2021, em razão de gozo de férias de José Eduardo Rocha.                           

	         Campo Grande, MS, 02 de março de 2021.

ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 153, DE 02 DE MARÇO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                                                               
	          Designar  PATRICIA PEIXOTO ABRANCHES, Delegada de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 
474645023, Delegada Adjunta da Delegacia de Atendimento a Mulher de Três Lagoas/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial , no período de 1 a 30 de março de 2021, 
em razão de gozo de férias de Leticia Mobis Alves.                                 

	        Campo Grande, MS, 02 de março de 2021.
                         	

ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 154, DE 02 DE MARÇO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                    	                                      
	      Designar  CRISTIANO ANDRE HEIN, Delegado de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 474677023, 
Delegado Titular da  Primeira Delegacia de Polícia Civil de Fátima do Sul/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 


